
  

ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.º Goiânia, 

PORMAMTA Hº 36/86 

O Presidente do Lribunal llegional Lleitoral do “sta 

do de Golús, Desembargador ULDSKICO GuRALDO RODLI - 

GULS, no uso de suas atribuições legais e, atenden- 

do a solicitação feita a ste Tribunal pelo Excelen 

tíssimo Senhor Doutox Domingos Tortilno da Silva, * 

Juiz “leitoral da 10t Zona de Corunbaiba-Gos, 

Designar o ixcolentíssina Cenhora Doutora LUÍSA POL 

: ren Tay err) q PAN mmes po E TUNADO ÚLCADO, Juiza Lleitoral da Ya Lona de Caldas lovas = GO 

para Luncionar nos processos de transierência do Yítulo vleito- 

rcl do Excelentíssimo Senhor Doutor bDoningor Portilho da Cunha, 

E 1 «é 4 EE ea co » E ram m q Ea Jula “leitoral Ga 10% Zona, sediada em Corunbalba-Go., bem como 

o Ge gua esposa, por ser o megmo impedido 

CUL sos & ANOPI=Si o 

Ga AOL p SA PRESIDÊNCIA UM LALDUNAL SG LONA DLEILTO 

RAL DO ESTADO DE GOIÁS, LI GOIÂNIA, AOS 07 DIAS DO MÊS DE ABRIL 

DO ANO ss 3 1936. 

e” e 

des. ÚLDERICO ESZALDO TODRÍGUAS 

Fresidente 

  


